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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso IX da IV Consolidação do Regimento Interno, seja consignada na ata de nossos trabalhos manifestação de pesar com a população do Estado de São Paulo e familiares, pelo falecimento, em 9 de dezembro p.p. do Ex- Deputado Estadual, Dr. Juvenal Juvêncio.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência aos seus familiares na pessoa da viúva, Senhora Angelina T. Juvêncio, residente na Rua Pirapó, 1572 – Jd. Guedala – São Paulo – SP.,  Cep 05610-060.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa demonstrar o pesar pela perda de uma importante personalidade do Estado de São Paulo, o Dr. Juvenal Juvêncio.

 

O Dr. Juvenal Juvêncio, natural de Santa Rosa do Viterbo, foi advogado, inspetor de polícia, membro desta casa como deputado estadual na 5º  legislatura  de 1963 a 1967, presidiu a antiga Cecap (atual CDHU) entre 1971 e 1975, na gestão do governador  Laudo Natel  e ex- presidente do São Paulo Futebol Clube nos períodos de 1988 a 1990 e 2006 a 2014.

 

Frente a sua gestão no São Paulo Futebol Clube como diretor de futebol ou durante os dois períodos como presidente, conquistou vários títulos, como três brasileiros consecutivos, uma Copa Sul-Americana, uma Libertadores da América e um Mundial de Clubes.

 

O Deputado Juvenal Juvêncio será sempre lembrado pela valorosa pessoa que foi, por sua brilhante atuação parlamentar e, frente a antiga Cecap, bem como sua inabalável conduta nos vários e importantes cargos que exerceu. Fica o exemplo de um homem honrado e integro. 

.

Assim,  o Dr. Juvenal Juvêncio foi importante protagonista na história do Estado de São Paulo, motivo pelo qual é fundamental vermos o nome desta ilustre pessoa incluída nos anais desta Casa.

Sala das Sessões, em

Deputada Analice Fernandes
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